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RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO Nº 032/2026

 LIMITES CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO EM SAÚDE E EDUCAÇÃO

Identificação do
acompanhamento

Origem e fiscalização: Este relatório faz parte das atividades
previstas no Item 3.4.1 do Plano Anual de Atividades do
Controle Interno relativo ao ano de 2026 - Atividades
Correlatas - Quadro 26.
Unidade fiscalizada: Secretaria da Fazenda.
Equipe de fiscalização: Coordenação de Controladoria.
Período de realização: 1º quadrimestre de 2026.

1. Introdução Verificar se o Município está atendendo aos percentuais
mínimos de investimentos previstos constitucionalmente para
as áreas de Saúde e Educação

1.1. Objeto Considerando as exigências impostas pela Constituição
Federal de 1988, art. 198 § 2º, Inciso III, regulamentado pela
Lei Complementar 141/2012, art. 7, relativo ao limite mínimo de
gastos com Saúde; Considerando as exigências impostas pela
Constituição Federal de 1988, caput do art. 212, relativo ao
limite mínimo de gastos com Educação; Considerando as
exigências impostas pela Constituição Federal de 1988, art.
212-A, Inciso XI, que trata da proporção mínima com a
remuneração do magistério, incluído pela Emenda
Constitucional nº 108, de 2020 e regulamentado pelo art. 26, §
2º da Lei 14.113/2020 e suas alterações.

1.2. Objetivos e escopo
 

Acompanhar a execução dos limites constitucionais aplicáveis
às áreas de Saúde e Educação e o monitoramento da
aplicação dos recursos do FUNDEB na remuneração do
magistério, referente ao 1º quadrimestre de 2026, tendo como
material de apoio o Demonstrativos das Receitas e Despesas
com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) e o
Demonstrativo da Receita Líquida de Impostos e das Despesas
Próprias com Saúde – Municípios, relatório publicado na
edição nº 4763, do Órgão Oficial Eletrônico do Município.

2. Achados Verificou-se no Relatório da LRF – Gastos com Educação – do
1º quadrimestre de 2026, que o Município não atingiu o limite
mínimo exigido por lei (25%). O relatório examinado
apresentou o índice de 20,30% (vinte inteiros e trinta
centésimos por cento) das Receitas resultantes de impostos na
manutenção e desenvolvimento do ensino.
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3. Conclusão Com base no Demonstrativo das Receitas e Despesas com
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), verificou-se
que o Município não conseguiu atingir o limite mínimo exigido
por lei com Educação. Em decorrência disso, nossa
Controladoria recomendou à Secretaria da Educação, por meio
do documento nº 05/2026, que ajuste a aplicação do
percentual de gasto ainda no exercício de 2026, a fim de
cumprir o determinado em lei. Além disso, foi observado que o
gasto com a remuneração do magistério da educação básica
foi de 97,20% (noventa e sete inteiros e vinte centésimos por
cento), atingindo o percentual mínimo de 70% estipulado por
lei. Quanto aos gastos mínimos com Saúde (15%) no 1º
Quadrimestre de 2026, o Município aplicou um percentual de
29,41% (vinte e nove inteiros e quarenta e um centésimos por
cento) das receitas para apuração da aplicação em ações e
serviços públicos de saúde, atingindo o mínimo estabelecido
por lei

Apêndices e Anexos - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino – MDE
- Demonstrativo da Receita Líquida de Impostos e das
Despesas Próprias com Saúde - Municípios

Toledo, datado e assinado eletronicamente. 
 

AMANDA CRISTINA WILHELM
Analista de Controle Interno I

 
ELISSANDRA ALVES

Analista de Controle Interno I

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Alves, Analista de Controle Interno I, em
01/06/2026, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Amanda Cristina Wilhelm, Analista de Controle Interno I,
em 01/06/2026, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001, Decreto Municipal nº 1.013, de 22 de dezembro de 2020 e Decreto
Municipal nº 1.312, de 4 de novembro de 2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.toledo.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0166133 e o código CRC AF9912A1.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/generico/norma_juridica_pesquisar_proc?incluir=0&lst_tip_norma=5&txt_numero=1013&txt_ano=2020&lst_assunto_norma=&dt_norma=&dt_norma2=&dt_public=&dt_public2=&txt_assunto=&rd_ordenacao=1
https://www.toledo.pr.gov.br/sapl/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=21675
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
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